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14.133/2021). 
 
1.1.  Registro de Preços para aquisição, de forma parcelada, de materiais de artesanato, costura, 
armarinho, aviamentos, tecidos e máquina de costura portátil, destinados às oficinas 
desenvolvidas pelos CRAS e CREAS da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de 
União da Vitória  PR, de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
edital e seus anexos. 
 

LOTE Nº 01 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP/MEI 

CATMAT/ 
CATSER 

Item Especificações Unid. Qtd 
Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 

R$ 

625187 1 Agulha para costurar a mão nº 22 com ponta. Unid. 120 0,82 98,40 

451861 2 Agulha para costurar a mão nº 24 com ponta. Unid. 120 0,90 108,00 

224090 3 Agulhas de tricô 3,5mm à 5,0mm Par 120 11,08 1.329,60 

451861 4 Agulhas para bordar patchwork nº 24 sem ponta. Unid. 120 0,89 106,80 

223680 5 Agulhas para crochê nº 04 e nº 02 Unid. 120 9,96 1.195,20 

603695 6 
Agulhas para máquina de costura nº 12 /nº 14/nº 
16. 

Unid. 120 1,57 188,40 

316632 7 
Alfinete de Cabeça bola colorida para costura, 
embalagem com 100 Unidades. 

Caixa 150 8,11 1.216,50 

VALOR TOTAL MÁXIMO ADMITIDO PARA O LOTE Nº 01 4.242,90 

       

LOTE Nº 02 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP/MEI 

CATMAT/ 
CATSER 

Item Especificações Unid. Qtd 
Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 

R$ 

442735 8 Barbante Colorido nº 06 - Fios de 1 kg Kg 45 31,19 1.403,55 

206993 9 Barbante Cru nº 06 - Fios de 1 kg Kg 45 29,35 1.320,75 

442735 10 
Barbante para crochê nº 06 cores marrom, crú, 
creme, verde oliva, amarelo, azul Royal, terra cota, 
azul bebê, mostarda, caramelo, branco, 1 kg. 

Kg 45 32,56 1.465,20 

238910 11 
Cordão são Francisco Fino 4mm, cores café, 
chocolate branco, creme, dourado, prata. Peça com 
10 metros. 

Peça 50 17,27 863,50 

412154 12 
Fio de costura 1.500mts. Cores, branco, preto, azul, 
creme amarelo, vermelho, areia, marrom, azul 
profundo, azul jeans. 

Unid. 60 6,08 364,80 

463462 13 
Fio de rami, 3mm. Cores: rústico e natural. Peça com 
190 gramas. 

Peça 60 15,40 924,00 

623805 14 
Fio para bordado patchwork 8mm, meada com 8 
metros cada  cores diversas 

Peça 100 3,08 308,00 
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629133 15 
Sianinha fina 5mm. Cores preto, branco, marrom, 
dourada, prata, Pink. 

Metro 90 1,29 116,10 

629133 16 
Sianinhas larga 9mm. Cores preto, branco, marrom, 
dourada, prata, Pink, amarelo ouro. 

Metro 90 1,29 116,10 

VALOR TOTAL MÁXIMO ADMITIDO PARA O LOTE Nº 02 6.882,00 

       

LOTE Nº 03 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP/MEI 

CATMAT/ 
CATSER 

Item Especificações Unid. Qtd 
Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 

R$ 

468998 17 
Feltro - cor amarelo cítrico espessuras 1,5mm, peça 
com 15 metros. 

Peça 10 383,49 3.834,90 

468998 18 
Feltro - cor azul Light espessuras 1,5mm, peça com 
15 metros. 

Peça 10 383,49 3.834,90 

468998 19 
Feltro - cor branco espessuras 1,5mm, peça com 15 
metros. 

Peça 10 383,49 3.834,90 

468998 20 
Feltro - cor caramelo espessuras 1,5mm, peça com 
15 metros. 

Peça 10 383,49 3.834,90 

468998 21 
Feltro - cor cenoura espessuras 1,5mm, peça com 15 
metros. 

Peça 10 383,49 3.834,90 

468998 22 
Feltro - cor chicletes Light espessuras 1,5mm, peça 
com 15 metros. 

Peça 10 383,49 3.834,90 

468998 23 
Feltro - cor cinza neve espessuras 1,5mm, peça com 
15 metros. 

Peça 10 383,49 3.834,90 

468998 24 
Feltro - cor coral Light espessuras 1,5mm, peça com 
15 metros. 

Peça 10 383,49 3.834,90 

468998 25 
Feltro - cor laranja espessuras 1,5mm, peça com 15 
metros. 

Peça 10 383,49 3.834,90 

468998 26 
Feltro - cor marrom espessuras 1,5mm, peça com 15 
metros. 

Peça 10 383,49 3.834,90 

468998 27 
Feltro - cor pele espessuras 1,5mm, peça com 15 
metros. 

Peça 10 383,49 3.834,90 

468998 28 
Feltro - cor pink espessuras 1,5mm, peça com 15 
metros. 

Peça 10 383,49 3.834,90 

468998 29 
Feltro - cor preto espessuras 1,5mm, peça com 15 
metros. 

Peça 10 383,49 3.834,90 

468998 30 
Feltro - cor verde espessuras 1,5mm, peça com 15 
metros. 

Peça 10 383,49 3.834,90 

468998 31 
Feltro - cor verde Light espessuras 1,5mm, peça com 
15 metros. 

Peça 10 383,49 3.834,90 

468998 32 
Feltro - cor verde limão espessuras 1,5mm, peça 
com 15 metros. 

Peça 10 383,49 3.834,90 

468998 33 
Feltro - cor verde musgo espessuras 1,5mm, peça 
com 15 metros. 

Peça 10 383,49 3.834,90 

468998 34 
Feltro - cor vermelho noel espessuras 1,5mm, peça 
com 15 metros. 

Peça 10 383,49 3.834,90 

VALOR TOTAL MÁXIMO ADMITIDO PARA O LOTE Nº 03 69.028,20 
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LOTE Nº 04 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP/MEI 

CATMAT/ 
CATSER 

Item Especificações Unid. Qtd 
Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 

R$ 

630325 35 
Tecido carapinha de ovelha pelúcia, peça com 5 
metros. Cores branco, Marfim, camel escuro, camel 
claro. 

Peça 30 245,67 7.370,10 

630325 36 
Tecido de pelúcia de lã sintética, pelo alto, peça com 
5 metros. Cores branco, baunilha, doce de leite, 
caramelo e palha. 

Peça 60 252,18 15.130,80 

633498 37 

Tecido de tricoline 100% algodão para patchwork. 
Cores rosa escuro de poá, vermelho de poá, azul 
escuro de poá, verde folha de poá, laranja queimado 
de poá, verde petróleo de poá, marrom de poá, 
castanho de poá, lilás de poá e roa escuro de poá. 

Metro 60 41,50 2.490,00 

272160 38 
Tecido malha soft, peça com 15 metros. Cores 
Branco, off White, caramelo, vermelho, marrom, 
preto, rosa chiclete. 

Peça 60 436,39 26.183,40 

VALOR TOTAL MÁXIMO ADMITIDO PARA O LOTE Nº 04 51.174,30 

       

LOTE Nº 05 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP/MEI 

CATMAT/ 
CATSER 

Item Especificações Unid. Qtd 
Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 

R$ 

216208 39 

Máquina de costura doméstica portátil, indicada 
para confecção, ajustes e reparos, com estrutura 
resistente e base estável que reduz vibrações. 
Voltagem: Bivolt, potência mínima de 70W e 
velocidade mínima de 700 pontos por minuto. 
Possui no mínimo 31 pontos de costura (utilitários, 
decorativos e flexíveis), realizando funções básicas 
como costura reta, zigue-zague, ponto invisível, 
overlock e caseado de botão. Conta com controle por 
pedal, iluminação embutida, braço livre, regulagem 
de pontos, retrocesso, enchedor de bobina e 
cortador de linha, além de permitir aplicação de 
zíper e botões e acompanhar acessórios essenciais 
como pedal, bobinas, agulhas e calcadores. 

Unid. 10 962,92 9.629,20 

601656 40 Óleo para máquina de costura, frasco com 100 ml. Unid. 10 9,66 96,60 

VALOR TOTAL MÁXIMO ADMITIDO PARA O LOTE Nº 05 9.725,80 

 
1.2. A presente licitação constitui-se da seguinte forma: 
 
a) LOTES EXCLUSIVOS: Somente as empresas enquadradas como Microempresa  ME, Empresa 
de Pequeno Porte  EPP e equiparadas, nos termos do art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 
123/2006, sem prejuízo de sua participação na cota principal.  
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Os itens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, podendo ser 
objetivamente definidos por meio de especificações usuais praticadas no mercado, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar c/c art. 6º, inciso XIII c/c inciso XXIII, alínea 

 
 
1.4. O(s) preço(s) proposto(s) deverá(ão) ser final(is), acrescido(s) de todas as despesas 
(ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação, bem como aquelas oriundas de normas cogentes da Administração Pública direta e 
indireta, ainda que de outros entes) e conter somente duas casas decimais, não sendo 
admitido(s) valor(es) simbólico(s), irrisório(s) ou igual(is) a zero, o que enseja a desclassificação. 
 
1.5. Os códigos e descrições do "CATMAT/CATSER" constantes do "Compras.gov.br" podem 
eventualmente divergir da descrição dos itens a serem contratados quanto a especificações e 
outras características. Neste caso, havendo divergência quanto ao código/descrição do 
CATMAT/CATSER prevalecerão as especificações detalhadas neste Termo de Referência. 
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FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 
 

 
A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se pormenorizados em 

Tópico específico do Estudo Técnico Preliminar (ETP), apêndice deste Termo de Referência  
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

 
 
3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico do 
Estudo Técnico Preliminar (ETP), apêndice deste Termo de Referência. 
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5.1. Os itens serão solicitados de forma parcelada e conforme a necessidade das Secretaria 
Municipal de Educação e Assistência Social, nas quantidades correspondentes a cada 
autorização de Fornecimento/Ordem de Compra, que serão emitidas pelo Departamento de 
Compras e rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas; 
 
5.2. Quando solicitados, os itens deverão ser entregues no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
corridos, contados da emissão da ordem de fornecimento, no seguinte endereço: 
 

 
 
5.3. O prazo previsto neste item poderá ser prorrogado por acordo entre as partes, desde 
que justificado e autorizado, expressamente, pela Secretaria solicitante; 
 
5.4. Os objetos deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas 
baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial - ABNT, INMETRO, entre 
outros. Atentando-se o proponente, principalmente para as prescrições do artigo 39, inciso VIII 
da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor); 
 
5.5. O fornecedor deverá garantir a qualidade do objeto, devendo, ainda, quando solicitado, 
substituir prontamente o que porventura não atenda aos requisitos contratados, sob pena das 
sanções cabíveis. 
 
5.6. Do recebimento e aceitação do objeto 
 
5.6.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da contratação, com verificação posterior da conformidade dos 
serviços com as exigências constantes neste Edital e na proposta.  
 
5.6.2. O recebimento provisório deverá ocorrer de forma imediata (no ato da execução dos 
serviços).  
 
5.6.3. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo e na proposta, devendo ser substituídos/refeitos no prazo 
de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades.  
 
5.6.4. Os itens serão recebidos definitivamente, por servidor ou comissão designada, no prazo de 
15 (quinze) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
 
5.6.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo.  
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5.6.6. O recebimento será condicionado à conferência, exame qualitativo, quantitativo e aceitação 
final obrigando o licitante vencedor a reparar, corrigir, substituir, remover às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto em que se verifiquem defeitos ou incorreções. 
 
5.6.7. A CONTRATADA fica obrigada, quando for o caso, a reparar, corrigir, remover, reconstruir 
ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.  
 
5.6.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do objeto nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
 
5.7. Mecanismos formais de comunicação 
 
5.7.1. Toda a comunicação entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA deverá ser sempre formal 
como regra, exceto em casos excepcionais que justifiquem outro canal de comunicação.  
 
5.7.2. Os instrumentos utilizados para comunicação formal serão, em ordem de preferência: e-
mails, ofícios, reuniões (contendo ATA), telefonemas desde que formalizados pelos meios formais 
citados e outros correlatos que possam ficar registrados.  
 
5.7.3. Os emissores de comunicações formais, por parte do CONTRATANTE, serão os membros da 
equipe de fiscalização.  
 
5.7.4. O destinatário de comunicações formais será o preposto da CONTRATADA.  
 
5.7.5. Os documentos não digitais poderão ser entregues pessoalmente, mediante recibo, pelo 
Correio. 
 
6. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
6.1. DA CONTRATANTE 
 
6.1.1. Caberá a prática de todos os atos de controle e administração do Objeto.  
 
6.1.2. Solicitar o reparo de eventuais serviços que não estejam de acordo com a solicitação.  
 
6.1.3. Sustar o recebimento do objeto se o mesmo não estiver de acordo com a especificação 
apresentada e aceita e solicitar a substituição do mesmo se, no período de validade, a contar do 
recebimento definitivo, apresentar defeitos sistemáticos de fabricação ou origem, devidamente 
comprovados.  
 
6.1.4. Providenciar a assinatura do Contrato ou da Ata de Registro de Preços (ARP) e o 
encaminhamento de sua cópia aos órgãos demandante  conforme o caso.  
 
6.1.5. Gerenciar o Contrato/ARP, acompanhando e fiscalizando sua execução.  
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6.1.6. Notificar, formal e tempestivamente a Prestadora/Detentora sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento do Contrato.  
 
6.1.7. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
 
6.1.8. Fornecer à Contratada todos os esclarecimentos necessários à execução do Contrato.  
 
6.1.9. Arcar com as despesas de publicação dos extratos do Objeto Licitado.  
 
6.1.10. Emitir requisição/solicitação do objeto solicitado para entrega.  
 
6.1.11. Notificar à Prestadora/Detentora da retirada da Nota de Empenho ou outro documento 
hábil para formalização contratual dos quantitativos solicitados à medida em que for necessário. 
 
6.1.12. Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com o Licitado, mantendo-os atualizadas a listagem de preços que contemple o 
objeto, realizando periodicamente pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade do 
Objeto Licitado.  
 
6.1.13. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços, para fins 
de adequação as novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades.  
 
6.1.14. Proceder à revogação deste, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa, na hipótese de não haver êxito nas negociações.  
 
6.1.15. Observar o cumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
 
6.1.16. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de 
infrações no procedimento licitatório.  
 
6.1.17. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.  
 
6.1.18. Notificar a Prestadora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade.  
 
6.1.19. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Prestadora/Detentora do 
objeto desde que não haja impedimento legal para o ato. 
 
6.2. DA CONTRATADA 
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6.6. DAS SANÇÕES 
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14.133/21) 
 
7.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

 
7.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
 
7.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
 
7.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
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7.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

 
7.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

 
7.1.4. O contratado deverá indicar preposto aceito pela Administração para representá-lo na 
execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

 
7.1.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º). 

 
7.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, 
art. 119). 
 
7.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
 
7.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

 
7.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

 
7.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 
 
7.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 
 
7.1.10. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros (IN 5/2017, art. 44, 31º). 
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7.1.11. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 
empresa junto ao SICAF. 
 
7.1.12. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no 
SICAF ou a PMUVA não consiga consulta-los diretamente no SICAF. 
 

 
 

 
· Gestor: Assistência Social. 
· Fiscal: . 
· Fiscal Substituto: . 
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8.15.5. RETENÇÃO DO IR NA COMPRA DE BENS, MERCADORIAS, ALUGUÉL, OBRAS DE 
ENGENHARIA INCLUSIVE CONSTRUÇÃO CIVIL PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E 
INDIRETA:

8.15.5.1. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que 
couber, às retenções na fonte do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, na forma da Instrução 
Normativa RFB nº 1.234/2012 em seu anexo I, e Instrução Normativa RFB nº 2145/2023, 
conforme determina o art. 64 da Lei nº 9.430/1996 e alterações, o Tema nº 1130 do STF e a 
Constituição Federal de 1988 Art. 158 -I.

8.15.5.2. A CONTRATADA, além do dever de atendimento ao que as legislações tributárias 
atinentes às retenções na fonte determinam, deverá, se for o caso, apresentar as comprovações de 
possíveis benefícios fiscais que possam a vir implicar na não retenção dos tributos na fonte 
(conforme o art. 4º da IN 1234/12) ou ainda algum outro tratamento diferenciado, juntamente 
com declaração informando o atendimento aos requisitos exigidos que justificam a não retenção, 
podendo se sujeitar às penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas a 
falsidade ideológica (Código Penal) e a crime contra ordem tributária (Lei nº 8.137/90).
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Lei n. 14.133/2021) 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 



 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA  
Rua Dr. Cruz Machado, 205  3º e 4º Pavimentos      
Fone: 42-3521-1200    e-mail: licitacao@uniaodavitoria.pr.gov.br 
CNPJ 75.967.760/0001-71     
Site Oficial: www.uniaodavitoria.pr.gov.br 

 

 

 

54 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
9.4.7. A 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Declaração de Conhecimento e Atendimento de Critérios Legais e Constitucionais (Anexo 
02); 
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o(a) pregoeiro(a)
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9.7.13. Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com observância de 
todos os dispositivos deste Edital e seus Anexos, o(a) pregoeiro(a) considerará a proponente 
habilitada e vencedora do certame.  
 

 
 

R$ 
),

em Tópico específico do Estudo Técnico Preliminar 
(ETP) da Secretaria Municipal de Assistência Social, apêndice deste Termo de Referência. 
 
10.3. Trata-se de uma estimativa de consumo de bens ou serviços não comprometendo o 
município a realizar a aquisição de toda a quantidade registrada. ou seja, a contratação efetiva 
depende da real necessidade e demanda no decorrer do ano vigente, e pode ser feita conforme a 
situação. 
 

 
 
11.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação, para a execução dos 
serviços durante o exercício de 2026 consta da Lei Orçamentária Anual  2026, correrão por conta 
da(s) seguinte(s) dotação(es) orçamentária(s): 
 

Despesa Descrição da Despesa Dotação Fonte 

320 Manutenção CRAS 19.001.15.244.0015.2049.3.3.90.30.00 00775 
324 Manutenção CRAS 19.001.15.244.0015.2049.4.4.90.52.00 00775 
326 Manutenção CREAS 19.001.08.244.0015.2050.3.3.90.30.00 00777 
330 Manutenção CREAS 19.001.08.244.0015.2050.4.4.90.52.00 00777 

 
11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
União da Vitória/PR, 27 de abril de 2026 
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Assistência Social 
 
 


